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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂM ARA MUNICIPAL DE PIUMHI 

MOCÀO N° 019/2021

O Vereador do Poder Legislativo de Piumhi/MG que esta subscreve, com amparo no 
art. 137, Parágrafo único, do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência, ouvida a Casa, que seja 
consignada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS aos diretores e funcionários das rádios 
104 FM e ONDA OESTE FM, pela qualidade, competência, e enormes serviços prestados a 
comunidade de Piumhi, especialmente nesta época de pandemia.

JUSTIFICATIVA:

A presente Moção de Congratulação e Aplausos se justifica em face do excelente 

trabalho desenvolvido pelos veículos de comunicação, especialmente o rádio, em todos os tempos, 

com destaque para os tempos difíceis de pandemia, quando as informações são de fundamental 

importância para que a população possa compreender, entender e decidir suas ações quanto ao 

Covid-19.

O rádio é o veículo de comunicação de maior abrangência e de maior audiência em 

nossa cidade e região. Nesse contexto, ressalta-se a qualidade dos profissionais das emissoras de 

nossa cidade, não só em seu trabalho, mas também pela integração que demonstram ter com nossa 

comunidade.

É por esse propósito que congratulo e aplaudo aos diretores e funcionários das rádios 

104 FM e ONDA OESTE FM, pela qualidade excelente da notícia e trabalhos realizados, 

especialmente nesta época de pandemia.

Piumhi, 30 de setembro de 2021.

GrTLVAN ANTONIO DA SILVA
Vereador 2021/2024
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